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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Aos Administradores e Acionistas 
Luizacred S.A. Sociedade de Crédito, Financiamento e Investimento
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da Luizacred  S.A. Sociedade de Crédito, Financiamento  
e Investimento (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31  de dezembro de  2021  
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Luizacred S.A. Sociedade de Crédito, Financiamento 
e Investimento em 31 de dezembro de  2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa  
para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria.  
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional  
do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis
A Administração da Instituição é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários  

para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente  
se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
da Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a Administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo 
de elaboração das demonstrações contábeis.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma 
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas  
demonstrações contábeis.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 

se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião.  
O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão  
ou representações falsas intencionais.

•  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Instituição.

•  Avaliamos  a  adequação  das  políticas  contábeis  utilizadas  e  a  razoabilidade  das  estimativas  contábeis  
e respectivas divulgações feitas pela Administração.

•  Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se 
manter em continuidade operacional.

•  Avaliamos  a  apresentação  geral,  a  estrutura  e  o  conteúdo  das  demonstrações  contábeis,  inclusive  
as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos  
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance  e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2022

 PricewaterhouseCoopers
 Auditores Independentes Ltda.  Emerson Laerte da Silva
 CRC 2SP000160/O-5 Contador CRC 1SP171089/O-3

c) Outras Obrigações - Diversas
    31/12/2021 31/12/2020
Transações em Pagamento .........................................................................................................  3.589.148 2.228.213
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas .....................................................................................  1.341.180 1.347.845
Provisão para Pagamentos Diversos .......................................................................................  770.325 170.127
Sociais e Estatutárias .....................................................................................................................  71.663 27.394
Liquidações em Processamento ...............................................................................................  41.702 5.812
Outras .................................................................................................................................................  3.946 7.497

Total ....................................................................................................................................................  5.817.964 3.786.888
Circulante .........................................................................................................................................  5.058.928 3.057.955
Não Circulante ...............................................................................................................................  759.036 728.933

d) Receitas de Prestação de Serviços e Tarifas Bancárias: Referem-se basicamente a Cartões de Crédito  
no montante de R$ 1.158.203 (R$ 898.727 de 01/01 a 31/12/2020).
e) Outras Despesas Administrativas  01/01 a  01/01 a 
    31/12/2021 31/12/2020
Convênio de Rateio de Custos Comuns (Nota 10a) ...........................................................  (147.995) (157.187)
Serviços de Terceiros, Sistema Financeiro e Transportes .................................................  (162.116) (157.682)
Convênio de Rateio de Custos Comuns - Magazine Luiza S.A. (Nota 10a) ................  (136.144) (92.373)
Processamento de Dados e Telecomunicações ...................................................................  (80.919) (84.985)
Materiais ............................................................................................................................................  (25.304) (9.324)
Propaganda, Promoções e Publicidade .................................................................................  (3.481) (1.863)
Outras .................................................................................................................................................  (8.422) (1.602)

Total ....................................................................................................................................................  (564.381) (505.016)
f) Outras Despesas Operacionais  01/01 a  01/01 a 
    31/12/2021 31/12/2020
Comissões (*) ...................................................................................................................................  (243.837) (199.389)
Sinistros ..............................................................................................................................................  (23.761) (16.386)
Comercialização - Cartões de Crédito .....................................................................................  (63.348) (4.572)
Outras .................................................................................................................................................  (41.359) (84.388)

Total ....................................................................................................................................................  (372.305) (304.735)
(*) Contempla as despesas com correspondentes bancários e reembolso de despesas administrativas  
do Magazine Luiza S.A.
NOTA 8  - TRIBUTOS
Os tributos são calculados pelas alíquotas abaixo demonstradas e consideram, para efeito das respectivas  
bases de cálculo, a legislação vigente pertinente a cada encargo.

Imposto de Renda .......................................................................  15,00% PIS .................................................................  0,65%
Adicional de Imposto de Renda .............................................  10,00% COFINS ........................................................  4,00%
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (1) ..................  20,00% ISS até  ........................................................  5,00%

1) Lei nº 14.183/21 (conversão da MP nº 1.034/21): publicada em 15 de julho de 2021, dispõe sobre majoração  
da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido que passou a ser 20%. A majoração da alíquota é aplicada 
de 1º de julho até 31 de dezembro de 2021.
a) Despesas com Impostos e Contribuições
I - Demonstração do cálculo de Imposto com Renda e Contribuição Social sobre o Lucro Líquido:
    01/01 a  01/01 a 
Devidos sobre Operações do Período  31/12/2021 31/12/2020
Resultado Antes do Imposto de Renda e Contribuição Social ...............................  517.990 183.352
 Encargos (Imposto de Renda e Contribuição Social) às Alíquotas Vigentes .........  (217.127) (73.341)
Acréscimos/Decréscimos aos encargos de Imposto de Renda 
 e Contribuição Social decorrentes de:
 Incentivos Fiscais .........................................................................................................................  8.981 513
 Outras Despesas Indedutíveis Líquidas de Receitas não Tributáveis .......................  (14.954) (1.481)

Total de Imposto de Renda e Contribuição Social Correntes e Diferidos .........  (223.100) (74.309)

II - As Despesas Tributárias estão representadas basicamente por PIS, COFINS e ISS.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - EM 31/12/2021 E 31/12/2020 PARA CONTAS PATRIMONIAIS E DE 01/01 A 31/12 DE 2021 E 2020 PARA RESULTADO (Em milhares de reais, exceto informações por ação) (Continuação)
b) Tributos Diferidos
I - O saldo de Ativos Fiscais Diferidos e sua movimentação, segregado em função das origens e desembolsos, 
estão representados por:
   Realização/
  31/12/2020         Reversão Constituição 31/12/2021
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa..........  179.669 (179.669) 258.638 258.638
Provisões .....................................................................................  23.928 (10.242) 12.699 26.385
Outras Provisões Indedutíveis ............................................  10.910 (3.167) 5.874 13.617
Total (*) .......................................................................................  214.507 (193.078) 277.211 298.640
(*) Os Ativos Fiscais Diferidos são classificados em sua totalidade como Não Circulante.
II - A estimativa de realização e o valor presente dos Ativos Fiscais Diferidos são:
 Ano de Realização Diferenças Temporárias                   %
 2022 198.352 66,4%
 2023 63.156 21,1%
 2024 16.970 5,7%
 2025 5.813 1,9%
 2026 4.101 1,4%
 acima de 2026 10.248 3,5%
 Total 298.640 100,0%
 Valor Presente (*) 278.459
(*) Para o ajuste a valor presente foi utilizada a taxa média de captação, líquida dos efeitos tributários.
As projeções de lucros tributáveis futuros incluem estimativas referentes a variáveis macroeconômicas,  
taxas de câmbio, taxas de juros, volume de operações financeiras e tarifas de serviços, entre outros, que podem 
apresentar variações em relação aos dados e valores reais.
O lucro líquido contábil não tem relação direta com o lucro tributável para o imposto de renda e contribuição 
social, em função das diferenças existentes entre os critérios contábeis e a legislação fiscal pertinente,  
além de aspectos societários. Portanto, é recomendável que a evolução da realização dos ativos fiscais diferidos 
apresentada acima não seja tomada como indicativo de lucros líquidos futuros.
c) Obrigações Fiscais Correntes
    31/12/2021 31/12/2020
Obrigações Legais (Nota 6b II) ...................................................................................................  6.788 5.157
Impostos e Contribuições sobre Lucros a Pagar .................................................................  150.840 3.920
Demais Impostos e Contribuições a Pagar............................................................................  17.096 12.723
Total ....................................................................................................................................................  174.724 21.800
Circulante .........................................................................................................................................  167.936 16.643
Não Circulante ...............................................................................................................................  6.788 5.157

NOTA 9  - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
a) Capital Social - Está representado por 1.054.008 ações nominativas, sem valor nominal, sendo 527.004 
ordinárias e 527.004 preferenciais.
Em AGO/E de 31/07/2020, foi aprovado aumento do Capital Social, mediante a capitalização de Reservas  
no montante de R$ 42.000, sem emissão de novas ações.
Em AGO/E de 30/04/2021, foi aprovado aumento do Capital Social, mediante a capitalização de Reservas  
no montante de R$ 41.000, sem emissão de novas ações.
b) Dividendos - Aos acionistas são assegurados dividendos mínimos obrigatórios provisionados ao final  
do ano, correspondente a 25% do lucro líquido ajustado conforme disposto no Estatuto Social. 
Remuneração aos Acionistas
    31/12/2021 31/12/2020
Pagos ..................................................................................................................................................  25.898 25.903
 Dividendos (provisionados no período anterior) ..........................................................  25.898 25.903
Provisionados (*) ..........................................................................................................................  70.036 25.898
 Dividendos ...................................................................................................................................  70.036 25.898
(*) Registrados na rubrica Outras Obrigações - Sociais e Estatutárias.
c) Reservas de Lucros: Eventual excesso de Reservas de Lucros em relação ao Capital Social será distribuído ou 
capitalizado conforme determinação da próxima AGO/E.
NOTA 10  - PARTES RELACIONADAS
a) Transações com Partes Relacionadas
As operações realizadas entre partes relacionadas são efetuadas a valores, prazos e taxas médias usuais de 
mercado, vigentes nas respectivas datas, e em condições de comutatividade. As principais partes relacionadas são:
- Controladoras - acionistas diretos: Banco Itaucard S.A. e Magazine Luiza S.A. e os indiretos: Itaú Unibanco 
Holding S.A., sua respectiva agência em Cayman e a Itaúsa S.A.

- Empresas do Grupo - as participações diretas da LUIZACRED, além das demais empresas sob controle  
do Itaú Unibanco Holding S.A.
- Fundos de investimentos - fundos sob controle do Itaú Unibanco Holding S.A.
  Ativos/(Passivos)   Receitas/(Despesas) 
  Taxa   01/01 a 01/01 a 
  Anual  31/12/2021 31/12/2020 31/12/2021 31/12/2020
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez ..  –.– –.– 347 5
Empresas do Grupo ..............................................  –.– –.– 347 5
Títulos e Valores Mobiliários .........................  15.979 14.510 616 411
Fundos de Investimentos ...................................  15.979 14.510 616 437
Empresas do Grupo ..............................................  –.– –.– –.– (26)
Depósitos ................................................................  (3.801.152) (3.161.317) (177.099) (126.439)
Empresas do Grupo .............................................. 102% CDI (3.801.152) (3.161.317) (177.099) (126.439)
Obrigações por Transações 
 em Pagamento ..................................................  (3.585.179) (2.227.750) 122.794 56.622
Controladoras .........................................................  (3.585.179) (2.227.750) 122.794 56.622
Valores a Receber (Pagar)/Receitas de 
 Prestação de Serviços e Tarifas 
  Bancárias, Despesas Administrativas 
   e/ou Outras Operacionais ..................  (2.021.209) (1.444.898) (325.287) (248.702)
Controladoras .........................................................  29.150 27.858 (290.184) (224.428)
Empresas do Grupo ..............................................  (2.050.359) (1.472.756) (35.103) (24.274)
Aluguéis ...................................................................  –.– –.– (25) –.–
Empresas do Grupo ..............................................  –.– –.– (25) –.–
CRCC (*) ....................................................................  –.– –.– (284.139) (249.560)
Controladoras .........................................................  –.– –.– (136.144) (92.373)
Empresas do Grupo ..............................................  –.– –.– (147.995) (157.187)
(*) Convênio de Rateio de Custos Comuns (Nota 7e).
b) Remuneração do Pessoal-Chave da Administração - Os honorários atribuídos aos Administradores  
da LUIZACRED são pagos pelo Conglomerado Itaú Unibanco Holding S.A.
NOTA 11  - INFORMAÇÕES SUPLEMENTARES
a) Gerenciamento de Riscos e Capital - A gestão de riscos e capital é considerada um instrumento essencial 
para otimizar o uso de recursos e selecionar as melhores oportunidades de negócios, visando a obter a melhor 
relação Risco x Retorno.
Os documentos “Relatório de Acesso Público - Gestão e Controle de Risco de Mercado/Risco de Crédito/Gestão 
e Controle de Risco de Liquidez e Gestão Integrada Risco Operacional e Controles Internos” que detalham as 
diretrizes estabelecidas pelo normativo institucional de controle de risco do conglomerado, que não fazem parte 
das demonstrações contábeis, podem ser visualizados no site www.itau.com.br/relacoes-com-investidores, na 
seção Itaú Unibanco, Governança Corporativa, Regulamentos e Políticas, Relatórios.
b) Combate aos efeitos da COVID-19 “Coronavírus” - A LUIZACRED monitora os efeitos econômicos da 
pandemia da COVID 19, que podem afetar adversamente seus resultados. Desde o início do surto da COVID-19 
no Brasil, foi estruturado o Comitê de Gestão de Crise Institucional, por meio de sua controladora Itaú Unibanco 
Holding S.A., estabelecendo uma agenda intensificada de gestão de crise responsável pelo acompanhamento 
da pandemia e de seus impactos em suas operações, além das ações governamentais para mitigá-los.
A LUIZACRED identificou os seguintes impactos em seus resultados, bem como efeitos nas estimativas  
e julgamentos críticos para a elaboração das Demonstrações Contábeis:
(a) aumento em 2020 em operações de empréstimo e financiamento. Através do monitoramento tempestivo 
dos padrões de comportamento e qualidade de crédito dos clientes, a LUIZACRED manteve o funcionamento 
normal de suas operações, apesar das condições adversas, e auxiliou os clientes na busca sustentável por seu 
reequilíbrio financeiro;
(b) incremento nos pedidos de renegociação e prorrogação de prazos para as operações de crédito na medida 
em que a situação econômica se alterou. 
c) Resultado não Recorrente Regulatório
Apresentação do Resultado não Recorrente Regulatório, líquido dos efeitos fiscais, de acordo com os critérios 
estabelecidos na Resolução BCB nº 2/2020:
    01/01 a  01/01 a 
    31/12/2021 31/12/2020
Resultado não Recorrente Regulatório .............................................................................. (20.191) –.–
 Majoração da alíquota da contribuição social .................................................................. (20.191) –.–
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Usina Açucareira Paredão S.A.
CNPJ/MF nº 61.340.238/0001-50 - NIRE 353.0002083-9

Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da USINA AÇUCAREIRA PAREDÃO S.A. a se reunirem em 
assembleia geral ordinária, no dia 13 de abril de 2022, às 11:00h, na sede social na Av. Paulista, 352, 
12º andar, sala 123, nesta Capital, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Relatório 
da administração, balanço e contas do exercício social findo em 31.12.21; 2. Destinação do resultado 
auferido no exercício social findo em 31.12.21; 3. Fixação dos honorários da Diretoria; e, 4. Outros 
assuntos de interesse social. Acham-se à disposição dos acionistas na sede social, no endereço supra, 
os documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404/76. São Paulo (SP), 10 de março de 2022. (a) 
Guilherme Azevedo Soares Giorgi, Diretor Presidente.

Companhia Brasileira de Fiação
CNPJ/MF. nº 61.162.467/0001-22 - NIRE 353.0001403-1

Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da COMPANHIA BRASILEIRA DE FIAÇÃO a se reunirem 
em assembleia geral ordinária, no dia 18 de abril de 2022, às 09:00h, excepcionalmente nos termos 
do artigo 124, parágrafo 2º, da LSA - em virtude de a sede da Companhia se encontrar inapta para 
realização do referido conclave na data indicada-, no município da sede social da Companhia, na cidade 
e Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 352, 12º andar, para discutir e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 1. Relatório da administração, balanço e contas do exercício social findo em 31.12.21; 
2. Destinação do resultado auferido no exercício social findo em 31.12.21; 3. Fixação dos honorários 
da Diretoria; e, 4. Outros assuntos de interesse social. Acham-se à disposição dos acionistas na sede 
social, no endereço supra, os documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404/76. São Paulo (SP.), 
11 de março de 2022. (a) Guilherme Azevedo Soares Giorgi - Diretor Presidente.

Edital de Citação Prazo de 15 dias. Processo Nº 1001562-60.2018.8.26.0466 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ªVara, do Foro de Pontal, Estado de SP, Dr(a) Joacy Dias Furtado, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a(o) Gilberto Antônio Proença, Brasileiro, Divorciado, Motorista, CPF 905.543.108-72, 
com endereço à Rua Rio Grande do Sul, 770, ap 94, Santo Antônio, CEP 09510-021, São Caetano 
do Sul - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Centro de Gestão de Meios 
De Pagamento S.A., alegando em síntese: o não pagamento de faturas de pedágio no valor de R$ 
10.963,59 (dez mil, novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e nove centavos). Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Pontal, aos 11/02/2022.  

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0000828-40.2022.8.26.0320 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ªVC, do Foro de Limeira, Estado de SP, Dr(a). Guilherme Salvatto Whitaker, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Joao Paulo da Silva, Brasileiro, CPF 312.803.058-86, com 
endereço à Rua Cesar Cabrini, 223, Jardim Residencial Basteli, CEP 13481-189, Limeira - SP que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CGMP Centro de 
Gestão de Meios de Pagamento Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de 20.562,82 (vinte mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos 18 de fevereiro de 2022. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0001064-89.2022.8.26.0320 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ªVC, do Foro de Limeira, Estado de SP, Dr(a). Guilherme Salvatto Whitaker, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a Oracídio Gonçalves de Oliveira, CPF 263.574.451-34, que por este 
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CGMP - Centro de Gestão de 
Meios de Pagamento S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do 
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 
86.836,65, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de Limeira, aos 08 de março de 2022. 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 1000254-63. 2019.8.26.0624 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ªVC, do Foro de Tatuí, Estado de SP, Dr(a). Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful 
Kanawaty, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Júlio Antônio de Oliveira, Brasileiro, Casado, 
Motorista, RG 240256 97, CPF 143.856.798-78, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Rodovias Integradas do Oeste S/A, alegando esta, em síntese: 
"Reparação por danos materiais em decorrência do acidente que ocorreu dia 03/02/2016, por volta 
das 05h35min, ao atingir o km 210 + 750m, da Rodovia Presidente Castello Branco, SP- 280, 
sentido leste, o segundo requerido, conduzindo o caminhão Ford/Cargo 2422 T, cor prata, ano 
2004, placas MDP-3459, de propriedade do primeiro requerido, quando ao adentrar na alça de 
acesso, ocorreu o travamento do volante de direção, fato que ocasionou a perda de controle do 
veículo e colisão contra a canaleta de concreto, seguido de capotamento, danificando o patrimônio 
público sob concessão. Mediante o acidente ocorrido foi lavrado o respectivo Boletim de Ocorrência 
nº 7877-530. Os Requerentes também alocou pessoal capacitado e equipamentos indispensáveis 
para a realização da obra e resguardo da segurança daqueles que trafegavam pela rodovia e, 
sobretudo, daqueles que realizavam os devidos reparos. Assim, para realizar os devidos reparos, a 
Requerente despendeu, na data da ocorrência, a quantia de R$ 4.886,46."Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Tatuí, aos 17 de fevereiro de 2022. 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 1007955-46.2017.8.26.0624 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª VC, do Foro de Tatuí, Estado de SP, Dr(a). Danielle Oliveira de Menezes Pinto Rafful 
Kanawaty, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) DDS Gurgel de Camargo ME, CNPJ 08.597.727/0 
001-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Andre Luiz Lima 
Hernandez e outro, alegando em síntese: descumprimento contratual . Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Tatuí, aos 16 de fevereiro de 2022.. 

Edital de Intimação - Processo Nº 0000025-77.2022.8.26.0281 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
VC, do Foro de Itatiba, Estado de SP, Dr(a). Renata Heloisa da Silva Salles, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a(o) Cassio Adriano Siqueira Cezar, brasileiro, divorciado, empresário, RG 23XXXXXXX, 
CPF 11X.XXX.XXX-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença 
movida por CGMP – Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. . Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis pague a quantia de 36.905,79 
(trinta e nove mil, novecentos e cinco reais e setenta e nove centavos, cálculo de 01/11/2021), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 22 de fevereiro de 2022 

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1007611-68.2020.8.26.0007. O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de 
Direito da 5ªVC do Foro Regional de Itaquera S/P. Faz Saber ao corréu Jose Carlos Alvarez, CPF 
Nº 054.799.328-53 que Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, ajuizou-lhe ação de 
Cobrança no valor de R$ 27.513,59. referente a da taxa de conservação e melhoramentos do lote 
18, da Quadra AM, do Empreendimento Ninho Verde Gleba I , atualmente denominado Ninho Verde 
I Eco Residense, Estando o corréu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador especial 
em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. SP, 01/11/2021.  

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. 1007611-68.2020.8.26.0007. O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de 
Direito da 5ªVC do Foro Regional de Itaquera S/P. Faz Saber ao corréu Jose Carlos Alvarez, CPF 
Nº 054.799.328-53 que Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, ajuizou-lhe ação de 
Cobrança no valor de R$ 27.513,59. referente a da taxa de conservação e melhoramentos do lote 
18, da Quadra AM, do Empreendimento Ninho Verde Gleba I , atualmente denominado Ninho Verde 
I Eco Residense, Estando o corréu em lugar ignorado, foi deferida a sua Citação por edital, para 
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação sob pena de serem tidos como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador especial 
em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. SP, 01/11/2021.  

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0011202-21.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 5ªVC, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de SP, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma 
da Lei, etc. Faz Saber a Daniela Cleodon Medeiros, CPF 270.303.568-37, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Momentum Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, 
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 29.883,92, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários 
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2022 

Refinaria Nacional de Sal S.A.
CNPJ/MF. nº 60.560.349/0001-00 - NIRE 353.0002424-9

Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da REFINARIA NACIONAL DE SAL S.A. a se reunir em 
assembleia geral ordinária, no dia 18 de abril de 2022, às 10:00h, na sede social na av. Paulista, 352, 
12º andar, sala 124, nesta Capital, para discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Relatório 
da administração, balanço e contas do exercício social findo em 31.12.21; 2. Destinação do resultado 
auferido no exercício social findo em 31.12.21; 3. Fixação dos honorários da Diretoria; e, 4. Outros 
assuntos de interesse social. Acham-se à disposição dos acionistas na sede social, no endereço supra, 
os documentos a que se refere o art. 133 da Lei nº 6.404/76. São Paulo (SP.), 14 de março de 2022. (a) 
Guilherme Azevedo Soares Giorgi - Diretor Presidente.

*Levantamento por meio do Google Analytics no período de 01/09/2021 a 30/09/2021
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